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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 129/2024 
 

 
SÚMULA: Exonera Conselheira Tutelar e dá 
outras providências.                                                   

             
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

 
 

RESOLVE 
  
 Artigo 1º. – Exonerar a Conselheira Tutelar TATIANE DE OLIVEIRA 
ZARAMELA, brasileira, portadora do RG 1.023.611-13 /SSP/PR e CPF 
069.170.989-06, do cargo de Conselheira Tutelar desta Municipalidade.  

 
Parágrafo único: A Exoneração de que trata o caput deste artigo somente será 
feita na presente data, haja vista que quando do término de seu mandato eletivo 
como Conselheira Tutelar a referida servidora encontrava-se em gozo de licença 
maternidade, direito este garantido por lei, o qual foi deflagrado anteriormente ao 
término de seu pleito junto ao Conselho Tutelar. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário e produzindo seus efeitos a partir de 04 de 
maio de 2024 (04/05/2024).  
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do 
mês de maio de dois mil e vinte quatro (03/05/2024). 
  
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº130/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
  Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 15.000,00  (Quinze mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL 
CULTURA E ESPORTES 

 

11.001 COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 
DE CULTURA E ESPORTES 

 

11.001.04.122.0002.2.060 Atividades Gabinete Secretário de 
Cultura/Esportes 

 

505 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
11.002.27.812.0014.2.063 Atividades do Departamento de 

Esportes 
 

513 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

5.000,00 

 TOTAL 5.000,00 
 TOTAL GERAL 15.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

    
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA 

E ESPORTES 
 

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
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11.002.27.812.0014.2.063 Atividades do Departamento de 
Esportes 

 

514 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações  15.000,00 

 TOTAL 15.000,00 
 

Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas nas 
ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (03/05/2024). 

 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 006/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA BOEING E ROCHA LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 
14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções 
THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 
SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio 
Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa BOEING E ROCHA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.406.668/0001-57, com sede na Rua 
XV de Novembro, nº 1.284, na cidade de Palmital, neste ato representada pelo Senhor 
Paulo Rocha portador da Cédula de Identidade, RG nº 1.165.993-4 e inscrito no 
CPF/MF nº 189.216.989-49, residente e domiciliado na cidade de Palmital, CEP 86.870-
000 seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020, REFERÊNCIA AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Sétima – do Prazo de execução, do início dos serviços, prorrogação e da 
Clausula Vigésima Quarta – da Vigência do Contrato nº. 005/2020 e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020 até o dia 05 de maio 
de 2025”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020 até o dia 05 de maio 
de 2025”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
731,45(setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco 
centavos) mensais referente ao softwares reajuste de 4,66% 
IPCA perfazendo um total anual de R$ 8.777,40 (oito mil, 
setecentos e setenta sete reais e quarenta centavos), ficando 
aditado o valor global contratado que era de R$ 38.799,92 
(trinta e oito mil, setecentos e neventa e nove reais e noventa 
e dois centavos)”., para o valor de R$ 47.577,32 (quarenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste IV TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro (03/05/2024). 

 
 
 
 
 

 
 
  _________________________               ____________________________________                       
Thiago Epifanio da Silva                                        BOEING E ROCHA LTDA 

  Prefeito Municipal                                               Paulo Rocha – Administrador 
 
 
    
        
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
              ______________________ 

1. Joaquim Souza Silva 
             RG: 4.295.071-8 
 

________________________ 
2. Jéssica da Silva Mendes 
     RG: 10.945.089-8 
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